
 

DIÁRIO ELETRÔNICO LEGISLATIVO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRIXÁS DO TOCANTINS  

 

ANO I - CRIXÁS DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 - Nº 004 

 
 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2025 

 
Contratado AMORIM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no sob nª CNPJ nº 21.322.087/0001-93. 
Objeto: prestação de serviços de técnicos profissionais especializados ao patrocínio e a defesa de causa judiciais e/ou 
administrativas bem como para análise de processos, pareceres jurídicos e demais atos de interesse da Câmara Municipal 
de Crixas do Tocantins -TO, de acordo com o Processo de Inexigibilidade de licitação n° 001/2025. 

Dotação Orçamentária:  
 
Onde se ler “Unidade: – Secretaria Municipal de Administração 
0003.0002.04.122.0003.2006 - Manutenção das atividades Administrativas em Geral – 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria” leia-se 
“Unidade: – Câmara municipal 
01.031.0001.2101 - Manutenção das atividades Administrativas em Geral – 3.3.90.35 – 1.500.0000.000000 
Serviços de Consultoria”  . 

 
Fundamento Legal: art. 74 inc. III, da Lei nº. 14.133/21 
Valor: R$$ 7,194,32 (sete mil cento e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos). 
Data da Homologação/ratificação: 06 de janeiro de 2025. 
Data de assinatura do Contrato: 03 de janeiro de 2025. 
Vigência: 31 de dezembro de 2025. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2025 

 
Contratado: ACP AMORIM CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº. 13.508.075/0001-20. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
CONTABILIDADE E DEMAIS ATOS DE INTERESSE DA CAMERA MUNICIPAL DE CRIXAS DO TOCANTINS -TO, de acordo 

com o Processo de Inexigibilidade de licitação n° 002/2025. 
Dotação Orçamentária: 
Onde se ler – “Unidade: – Secretaria Municipal de Administração 

0003.0002.04.122.0003.2006 - Manutenção das atividades Administrativas em Geral – 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria”. 
“Unidade: – Câmara municipal 
01.031.0001.2101 - Manutenção das atividades Administrativas em Geral – 3.3.90.35 – 1.500.0000.000000 
Serviços de Consultoria” 

Fundamento Legal: art. 74 inc. III, da Lei nº. 14.133/21 
Valor: R$ 83.657,28. 

Data da Homologação/ratificação: 17 de janeiro de 2025. 
Data de assinatura do Contrato: 17 de janeiro de 2025. 


